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PARECER JURÍDICO REFERENCIAL Nº 02/2024 

ATUALIZAÇÃO DO PARECER JURÍDICO REFE-
RENCIAL. ADMINISTRATIVO. LICITAÇÃO. DIS-
PENSA EM RAZÃO DO PEQUENO VALOR. RE-
QUISITOS. Dispensa de licitação em razão de pe-
queno valor para aquisição de serviços e bens, ex-
ceto obras e serviços de engenharia. Art. 75, II, da 
Lei Federal nº 14.133/2021. Observância dos requi-
sitos legais. 1. Dispensabilidade de análise indivi-
dualizada de processos que envolvam matéria re-
corrente e que se amoldam aos termos desta mani-
festação jurídica referencial. 2. Observados os requi-
sitos legais, é dispensável a licitação para aquisição 
de serviços e compras de baixo valor, exceto de 
obras e serviços de engenharia, até o limite definido 
no art. 75, II, da Lei Federal nº 14.133/2021 c/c De-
creto Federal nº 11.871, de 29 de dezembro de 2023. 
3. Necessário encaminhamento a Procuradoria nas 
hipóteses não abarcadas pelo Parecer Jurídico Refe-
rencial, bem como em caso de dúvida específica de 
caráter jurídico, externada pelo gestor. 

1. RELATÓRIO 

Trata-se de manifestação jurídica referencial, nos moldes da Instrução Normativa 
nº 01/2023, expedida pela Procuradoria da Câmara Municipal de Viana e apro-
vada por meio da Resolução Administrativa nº 13/2023, que objetiva delinear, no 
âmbito da Câmara Municipal de Viana, os requisitos necessários à dispensa de 
licitação para aquisição de serviços e compras de baixo valor, exceto obras e ser-
viços de engenharia, em conformidade com a Lei nº 14.133/2021.  

O presente parecer busca substituir o Parecer Jurídico Referencial de nº 01/2024, 
ampliando a sua vigência e substituindo pontualmente menções ao Decreto Fe-
deral para facilitar a compreensão das áreas. 

Considerando que o objetivo do parecer de referência é o de atender as situações 
mais corriqueiras e de menor complexidade, o escopo desta análise limita-se à 
hipótese de dispensa no art. 75, inciso II, da Lei nº 14.133/2021, restando excluída 
aquela estabelecida no inciso I do mesmo dispositivo. É o relatório 

Processo administrativo nº 58/2023 

Assunto: Parecer referencial para adoção da modalidade 
de compra direta de baixo valor, em conformidade com 
o art. 75, inciso II, da Lei 14.133/2021 

Consulente: Presidente da Câmara Municipal de Viana 
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2. DA POSSIBILIDADE DE MANIFESTAÇÃO JURÍDICA REFERENCIAL 

Sabe-se que o parecer referencial é peça jurídica voltada a orientar a Administra-
ção em processos administrativos que tratam de situação idênticas, estabele-
cendo entendimento uniformizado sobre determinada temática repetitiva, pro-
porcionando a racionalização do trabalho consultivo e a otimização dos trâmites 
administrativos 

A manifestação em questão pode ser emitida em procedimento paradigma, cuja 
aplicabilidade se estenderá aos de natureza semelhante, ou mesmo ser confecio-
nada de forma dissociada a um procedimento existente, apenas vislumbrando 
possíveis situações que possam ser enfrentadas e terão caráter repetitivo no dia 
a dia da gestão do órgão.   

A manifestação jurídica referencial converge com o princípio da eficiência na Ad-
ministração Pública, externado no art. 37 da Constituição Federal, por meio da 
Emenda Constitucional nº 19/1998, que promoveu uma reforma paradigma no 
modelo de administração do Estado, visando o alcançar formas mais satisfatória 
e eficazes de prestação do serviço público. 

Corolário da disposição constitucional e após longos anos de vigência da Lei 
8.666/93 – que resultou em um aperfeiçoamento e racionamento dos trabalhos em 
procedimento licitatórios – a Nova Lei de Licitações (Lei nº 14.133/2021), traz no 
art. 25 a possibilidade de adoção de “minutas padronizadas de edital e de con-
trato com cláusulas uniformes”.  

Esta manifestação jurídica tem o escopo de assistir a autoridade assessorada no 
controle prévio da legalidade administrativa dos atos a serem praticados, con-
forme estabelece o artigo 53, I e II, da Lei nº 14.133, de 2021 (Nova Lei de Licita-
ções e Contratos): 

Art. 53. Ao final da fase preparatória, o processo licitatório seguirá para 
o órgão de assessoramento jurídico da Administração, que realizará 
controle prévio de legalidade mediante análise jurídica da contratação. 

§ 1º Na elaboração do parecer jurídico, o órgão de assessoramento jurí-
dico da Administração deverá: 

I - apreciar o processo licitatório conforme critérios objetivos prévios de 
atribuição de prioridade; 

II - redigir sua manifestação em linguagem simples e compreensível e 
de forma clara e objetiva, com apreciação de todos os elementos indis-
pensáveis à contratação e com exposição dos pressupostos de fato e de 
direito levados em consideração na análise jurídica; 
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Sendo assim, havendo possibilidade de uniformização dos instrumentos que re-
gem uma licitação, há também a possibilidade de uniformizar os pareceres jurí-
dicos tratando como referenciais.  

A medida aqui tratada já vem sendo adotada por diversas Procuradorias Estadu-
ais e Municipais em todo território nacional, havendo, inclusive, regulamentação 
em âmbito federal, haja vista que, desde 2014, a Advocacia Geral da União tam-
bém se utiliza de manifestações referenciais, instituída pela Orientação Norma-
tiva nº 55, de 23 de maio de 2014, subscrita pelo Advogado Geral da União na-
quela época. 

Válido destacar que a prática pela Advocacia Geral da União foi robustecida com 
a edição da Orientação Normativa nº 69/2021, que ratifica a orientação anterior, 
trazendo-a para realidade da Nova de Lei de Licitações 

Neste sentido, já se manifestou o Tribunal de Contas da União (TCU), afirmando 
ser viável a adoção dessa modalidade de opinativo, desde que “envolvam maté-
ria comprovadamente idêntica e sejam completos, amplos e abranjam todas as 
questões jurídicas pertinentes”1. 

Resumidamente, para emissão da manifestação referencial deve ser observado a 
existência de matérias idênticas e recorrentes, que estejam presentes no cotidiano 
do órgão, e sua aplicação nos procedimentos individualizados estará condicio-
nada a manifestação da área técnica que o caso concreto se amolda aos termos da 
manifestação referencial suscitada.  

No presente caso, observa-se que os requisitos para emissão de parecer jurídico 
referencial. Evidentemente que licitações para aquisição de serviços e compras 
de baixo valor constitui matéria recorrente no âmbito dos órgãos e entidades da 
Administração Pública, formando um volume de expedientes similares. No âm-
bito da Câmara Municipal de Viana, em uma singela análise dos anos anteriores, 
verifica-se que foram instaurados diversos procedimentos desses casos. 

No âmbito local, a matéria é disciplinada pela Resolução Administrativa nº 13, 
de 19 de julho de 2023, que aprovou a Instrução Normativa nº 01/2023, Sistema 
Jurídico - Procuradoria (publicada na edição do D.O.M. nº 2313, de 20/07/2023), 
segundo a qual a elaboração do parecer referencial é admitida expressamente. 

Registra-se que a matéria objeto deste referencial restringe-se à verificação do 
atendimento das exigências legais a partir da conferência de dados ou documen-
tos constantes nos autos do procedimento administrativo. 

 
1 Acórdão nº 2674/2014 
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Não obstante, destaca-se que a função dos procuradores públicos se limita ao 
apontamento de possíveis riscos do ponto de vista jurídico e recomendar provi-
dências, para salvaguardar a autoridade administrativa, a quem compete avaliar 
a real dimensão do risco e a necessidade de se adotar ou não a precaução reco-
mendada.  

Em outras palavras, o controle prévio de legalidade se dá em função do exercício 
da competência da análise jurídica da futura contratação, não abrangendo, por-
tanto, os demais aspectos envolvidos, como os de natureza técnica, mercadoló-
gica ou de conveniência e oportunidade. 

Por essa razão, como condição imprescindível à adoção da presente manifestação 
jurídica referencial, deverá ser atestado, de forma expressa, que o caso concreto 
se amolda aos termos do presente parecer e que todas as suas orientações serão 
observadas. 

Necessário frisar que a dispensa de manifestação jurídica individualizada, ficará 
condicionada a utilização dos demais instrumentos padronizados (edital, con-
trato ou instrumento jurídico similar) que não sofrerem alterações substanciais. 
Havendo alterações que modifiquem a natureza dos instrumentos, ou sendo 
suscitado dúvida jurídica específica sobre tal Contratação, deverá o procedi-
mento ser encaminhado ao setor jurídico para ser objeto de análise individua-
lizada. 

A utilização do parecer fica ainda circunscrita às situações que se amoldam ao 
seu escopo, devendo as hipóteses não abarcadas pelos seus termos ou aquelas 
que ensejem dúvida pontual por parte do gestor serem submetidas a consulta 
específica ao órgão jurídico.  

Saliente-se, por fim, que a vigência do parecer referencial está adstrita ao prazo 
nele fixado, bem como à inexistência de alteração da legislação utilizada como 
fundamento da manifestação. 

Feitas as considerações, passa-se ao exame da matéria de fundo. 

3. A CONTRATAÇÃO DIRETA POR DISPENSA DE LICITAÇÃO EM RA-
ZÃO DO VALOR 

Com o advento da Constituição de 1988, tornou-se regra a abertura de licitação 
para contratações no âmbito da administração pública, conforme se extrai do art. 
37, inciso XXI: 

Art. 37 […] 
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XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, servi-
ços, compras e alienações serão contratados mediante processo de lici-
tação pública que assegure igualdade de condições a todos os concor-
rentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, man-
tidas as condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual so-
mente permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica in-
dispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações. 

Não há dúvidas de que a licitação é a regra a ser observada, sempre que possível 
e adequado, na medida em que as hipóteses de contratação direta constituem 
exceções e implicam redobrados cuidados em sua adoção.  

Tanto é assim que a Lei n. 14.133/2021 alterou o Código Penal para nele incluir o 
art. 337-E, prevendo ser crime “admitir, possibilitar ou dar causa à contratação 
direta fora das hipóteses previstas em lei”, majorando as penalidades para reclu-
são, de 4 a 8 anos, quando comparado com o revogado art. 89 da Lei n. 8.666/93. 
Ademais, o art. 73 da referida legislação estabelece que na hipótese de contrata-
ção direta indevida ocorrida com dolo, fraude ou erro grosseiro, o contratado e o 
agente público responsável responderão solidariamente pelo dano causado ao 
erário. 

Os institutos da dispensa e inexigibilidade, que embora sejam confundidos por 
serem modalidades de contratação direta, segundo a Professora Maria Sylvia Za-
nella Di Pietro diferem-se no quesito competitividade. Nesse sentido: 

A diferença básica entre as duas hipótese está no fato de que, na dis-
pensa, há possibilidade de competição que justifique a licitação; de 
modo que a lei faculta a dispensa, que fica inserida na competência dis-
cricionária da Administração. Nos casos de inexigibilidade, não há pos-
sibilidade de competição, porque só existe um objeto ou uma pessoa 
que atenda às necessidades da Administração; a licitação é, portanto, 
inviável.2 

A permanência dos institutos de contratação direta, no entanto, veio acompa-
nhada de inovações, sendo a principal delas a dedicação de uma seção para tratar 
dos aspectos gerais, bem como dispositivos tratando de forma individualizada a 
licitação dispensada e a inexigível, algo que não ocorria na Lei nº 8.666/93. 

Assim, neste caso, a manifestação referencial não tomará um caso paradigma, 
mas tratará de maneira ampla e geral acerca da observância legais nos procedi-
mentos que possam se amoldar a possibilidade insertas no art. 75, inciso II, da 
Lei nº 14.133/2021: 

 
2 PIETRO, Maria Sylvia Zanella D. Direito Administrativo: Grupo GEN, 2023. E-book. ISBN 
9786559646784. Disponível em: https://integrada.minhabiblioteca.com.br/#/books/9786559646784/. 
Acesso em: 19 abr. 2023. 
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Art. 75. É dispensável a licitação: 

(...) 

II - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00 (cin-
quenta mil reais), no caso de outros serviços e compras. 

(...) 

§ 1º Para fins de aferição dos valores que atendam aos limites referidos 
nos incisos I e II do caput deste artigo, deverão ser observados: 
I - o somatório do que for despendido no exercício financeiro pela res-
pectiva unidade gestora; 
II - o somatório da despesa realizada com objetos de mesma natureza, 
entendidos como tais aqueles relativos a contratações no mesmo ramo 
de atividade. 
§ 2º Os valores referidos nos incisos I e II do caput deste artigo serão 
duplicados para compras, obras e serviços contratados por consórcio 
público ou por autarquia ou fundação qualificadas como agências exe-
cutivas na forma da lei. 
§ 3º As contratações de que tratam os incisos I e II do caput deste artigo 
serão preferencialmente precedidas de divulgação de aviso em sítio ele-
trônico oficial, pelo prazo mínimo de 3 (três) dias úteis, com a especifi-
cação do objeto pretendido e com a manifestação de interesse da Ad-
ministração em obter propostas adicionais de eventuais interessados, 
devendo ser selecionada a proposta mais vantajosa. 
§ 4º As contratações de que tratam os incisos I e II do caput deste artigo 
serão preferencialmente pagas por meio de cartão de pagamento, cujo 
extrato deverá ser divulgado e mantido à disposição do público no Por-
tal Nacional de Contratações Públicas (PNCP). 
[…] 
§ 7º Não se aplica o disposto no § 1º deste artigo às contratações de até 
R$ 8.000,00 (oito mil reais) de serviços de manutenção de veículos au-
tomotores de propriedade do órgão ou entidade contratante, incluído 
o fornecimento de peças.         

No que tange à hipótese de dispensa em razão do valor, a lei distinguiu as obras 
e serviços de engenharia (inciso I), de valor naturalmente mais vultuoso, dos de-
mais serviços e compras (inciso II). O presente referencial, como destacado na 
parte introdutória, abarcará tão somente esta segunda hipótese. 

O dispositivo a que a lei faz remissão (art. 75, II, da Lei Nova de Licitações) esta-
belece o limite máximo de valor em que será cabível. Importante ressaltar que, 
com fundamento na norma do art. 183 dessa mesma lei, o Decreto Federal nº 
11.871/2023 atualizou os valores previstos no artigo. Anualmente este valor é 
atualizado, motivo pelo qual isso deverá ser observado pela área técnica. 

Ainda em relação aos valores referenciais, verifica-se que o legislador inseriu nos 
parágrafos 1º e 2º regras a serem observadas.  
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No §1º restou consignado duas regras para aferição dos valores contido no caput, 
sendo a primeira vinculado ao somatório do que foi despendido no exercício an-
terior pela mesma unidade - no caso o Poder Legislativo em si; a segunda versa 
sobre a soma das despesas realizadas com objetos da mesma natureza da pro-
pensa contratação. 

Uma das questões mais prementes diz respeito à possível tentativa de burla ao 
procedimento licitatório, por meio do fracionamento dos contratos, com o obje-
tivo de enquadramento ao limite pecuniário autorizador da dispensa. 

Ainda em relação ao contido no §1º, registra-se que a disposição está em harmo-
nia com o que vinha preconizando o Tribunal de Contas da União – TCU, quando 
da vigência da Lei 8.666/93, ao determinar que fosse realizado “o planejamento 
prévio dos gastos anuais, de modo a evitar o fracionamento de despesas de mesma natu-
reza, observando que o valor limite para as modalidades licitatórios é cumulativo ao longo 
do exercício financeiro, a fim de não extrapolar os limites(…)”3. 

Quanto ao disposto no §2º do art. 75, prevê a duplicação do valor de contratação 
em caso de “compras, obras e serviços contratados por consórcio público ou por autar-
quia ou fundação qualificadas como agências executivas”. 

No âmbito desta casa legislativa, o planejamento anual ainda não foi concluído, 
considerando a maneira cautelosa para transição dos regimes legais que regem 
os procedimentos de contratação com a Administração Pública. Deste modo, 
deve ser observado e atestado formalmente, pelas Secretarias, a forma utilizada 
para aferição dos valores, indicando ainda que com a pretensa contratação não 
haverá fracionamento de despesas. 

Continuamente, está previsto no §3º a necessidade divulgação de aviso de dis-
pensa em sítio eletrônico oficial (diário oficial), “pelo prazo mínimo de 3 (três) 
dias úteis, com a especificação do objeto pretendido e com a manifestação de in-
teresse da Administração em obter propostas adicionais de eventuais interessa-
dos”, prezando pela seleção da proposta mais vantajosa. 

Frisa-se que o disposto no §3º deve ser seguido à rigor, visto que a transparência 
em órgãos públicos, além de ser uma forma de prestar contas com a população, 
resguardar o gestor público, garantindo higidez em seus atos de gestão. Além 
disso, a ausência de cumprimento de prazos é causa de nulidade processual, po-
dendo afetar todo procedimento caso não seja cumprido, trazendo morosidade e 
custos para a administração pública. 

 
3 Acórdão TCU nº 1.084/2007 - Plenário 
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Por fim, encontra-se previsto no §4º, que prevê o modo de pagamento como uma 
competência discricionária do órgão, pois o legislador infraconstitucional inseriu 
o termo preferencialmente, ou seja, apenas recomenda uma via de pagamento 
que pode produzir vantagens para a Administração, mas não é de atendimento 
obrigatório pela Câmara Municipal de Viana. Logo, os órgãos e entidades sujei-
tos a esta norma podem, mediante justificativa técnica, deixar de realizar o paga-
mento pela via do cartão. 

Por fim, muito embora se trate de adoção facultativa, ao modo de pagamento 
contido em lei, recomenda-se a edição de ato administrativo, expondo os motivos 
de não utilização deste método, evidenciando, caso necessário, a ausência condi-
ções técnicas, materiais ou de recursos humanos para não o adotar, ou ainda, 
justificando que é realizado via transferência bancária, com registros das transa-
ções, o que também resguarda o órgão. 

3.1 Do procedimento 

Delimitada a hipótese de dispensa de licitação descrita no inciso II, do art. 75, da 
Lei de regência, passa-se à descrição do procedimento, bem como algumas cau-
telas a serem adotadas pelo setor competente quando da contratação. 

Dos aspectos gerais e da leitura do art. 72 da Lei 14.133/2021, resta verificada a 
exigência de um mínimo necessário para instruir os procedimentos de contrata-
ção direta, tanto na dispensa, quanto na inexigibilidade, nos seguintes termos: 

Art. 72. O processo de contratação direta, que compreende os casos de 
inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá ser instruído com os 
seguintes documentos: 

I - documento de formalização de demanda e, se for o caso, estudo téc-
nico preliminar, análise de riscos, termo de referência, projeto básico ou 
projeto executivo; 

II - estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma estabele-
cida no art. 23 desta Lei; 

III - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que demonstrem 
o atendimento dos requisitos exigidos; 

IV - demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orça-
mentários com o compromisso a ser assumido; 

V - comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habili-
tação e qualificação mínima necessária; 

VI - razão da escolha do contratado; 

VII - justificativa de preço; 
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VIII - autorização da autoridade competente 

Parágrafo único. O ato que autoriza a contratação direta ou o extrato 
decorrente do contrato deverá ser divulgado e mantido à disposição do 
público em sítio eletrônico oficial. 

No âmbito municipal, já há o Decreto nº 68/2023, que dispõe sobre a dispensa de 
licitação na forma eletrônica de que trata a Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 
no âmbito da administração pública direta e indireta do Município de Viana/ES. 
Extrai-se do art. 4º do referido decreto que: 

CAPÍTULO II 
 
DO PROCEDIMENTO 
 
Instrução 
 
Art. 4º O procedimento de dispensa de licitação, na forma eletrônica, 
será instruído com os seguintes documentos, no mínimo: 
 
I - documento de formalização de demanda e, se for o caso, estudo téc-
nico preliminar, análise de riscos, termo de referência, projeto básico ou 
projeto executivo; 
 
II - estimativa de despesa nos termos da regulamentação municipal a 
respeito da matéria; 
 
III - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que demonstrem 
o atendimento dos requisitos exigidos; 
 
IV - demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orça-
mentários com o compromisso a ser assumido; 
 
V - comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habili-
tação e qualificação mínima necessária; 
 
VI - razão de escolha do contratado; 
 
VII - justificativa de preço, se for o caso; e 
 
VIII - anuência expressa da autoridade competente. 

No decorrer dos incisos do art. 72 da Lei nº 14.133/21, percebe-se que os requisitos 
estão pormenorizados, a fim de garantir um processo mais bem instruído, e, con-
sequentemente, um resultado melhor para a administração pública. O Decreto 
Municipal segue em igual sentido. 

O inciso I do referido artigo traz a necessidade de um instrumento que defina o 
objeto e justifique a contratação, formalizando a demanda. O dispositivo ainda 
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prevê que, se for o caso, a formalização deve estar acompanhada de estudo técnico 
preliminar, análise de riscos, termo de referência, projeto básico ou projeto executivo. 

Quanto aos últimos requisitos, que se pode denominar de eventuais, necessário 
tecer uma diferenciação entre eles e em quais procedimentos devem ser utiliza-
dos e em quais podem ser dispensados. 

Para formalização em caso de contratação para aquisição de objeto e serviços, a 
exceção de serviços de engenharia, será necessário a confecção de termo de refe-
rência, contendo os elementos descritos no nas alíneas do inciso XXIII do art. 6º e 
do artigo 40, § 1º da Lei 14.133/2021.  

Quando o objetivo é contratar obras ou serviços de engenharia, com exceção das 
contratações integradas, prevista no §2º do art. 46, deve ser elaborado projeto bá-
sico, contendo os elementos do inciso XXV do art. 6º, levando em consideração o 
conteúdo dos estudos técnicos preliminares. 

Destaca-se ainda que a contratação de obras ou serviços de engenharia, exceto 
nas hipóteses do §3º do art. 18, necessária a confecção de Projeto Executivo, que 
deverá ser elaborado pelo contratado nas contratações integradas ou semi-inte-
gradas, e poderá ser elaborado pelo contratado ou previamente pela própria Ad-
ministração Pública.  

Em relação aos institutos do “estudo técnico preliminar” e “análise de riscos”, 
também é possível entender estes como indispensáveis, em uma leitura pura do 
dispositivo. No entanto, podem ser dispensados em aquisições de pequeno valor, 
em uma aplicação analógica do art. 20, § 2º, “a” da Instrução Normativa nº 
05/2017, expedida pelo governo federal, devendo o servidor responsável, caso 
assim subsidie sua decisão, verificar a vigência do instrumento federal citado. 

É possível questionar quanto a aplicabilidade da referida instrução normativa da 
União no âmbito desta Casa de Leis. No entanto, por inexistir regulamentação 
específica sobre o item em âmbito municipal e não trazendo a normativa qual-
quer prejuízo, mas sim traz eficiência e higidez – que se espera na contratação 
direta –, não há qualquer impeditivo para utilizar a intepretação analógica.  

O inciso II frisa a necessidade da estimativa de despesa, isto é, a demonstração se 
o valor da contratação está em harmonia com o praticado pelo mercado, que de-
verá ser feita à luz do art. 23 da Lei nº 14.133/2021.  

No caso da estimativa de preço, esta deve ser formulada em consonância com os 
valores praticado em mercado, bem como observando os preços constantes nos 
bancos de dados públicos. Além de observar diretamente o preço, deverá existir 
uma avaliação das quantidades a serem contratadas, face a potencial economia 
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de escala e as peculiaridades do local de execução do objeto. 

O inciso III replica uma necessidade natural das contratações públicas: a análise 
jurídico-legal e a análise técnica. Sabe-se que o parecer técnico tem como objetivo 
subsidiar o gestor público em matérias que fujam ao ordinário, ou expressando 
de uma forma popular, não sejam passíveis de “senso comum”. 

Quanto a parecer jurídico, por óbvio, que ele visa trazer segurança jurídica ao 
procedimento, por meio de uma análise legal do procedimento, trazendo elemen-
tos de convencimento e suporte à motivação do ato vinculado.  

O parecer a ser emitido pode ter caráter referencial, quando existem diversos 
procedimentos semelhantes, ou mesmo individualizado, seja pela natureza com-
plexa da contratação, ou mesmo em razão das alterações promovidas nos instru-
mentos auxiliares que, porventura, foram padronizados em análise prévia.  

Já o inciso IV, que trata da demonstração de previsão de recursos orçamentários, 
nada mais é que a declaração de orçamento para efetivar a pretensa contratação, 
uma praxe na administração pública em todos procedimento que envolvam a 
utilização de recursos financeiros. 

O inciso V por sua vez traz a necessidade de demonstrar que o possível contra-
tado possui aptidão para executar o objeto da contratação. A aptidão deve ser 
aferida em algumas áreas, sendo elas: habilitação jurídica, regularidade fiscal, 
social e trabalhista, e qualificação técnica e econômico-financeira, a rigor do in-
ciso IV do art. 63 e dos arts.  66, 67, 68 e 69 da Lei 14.133/2021. 

Registra-se, ainda, que a documentação elencada nos dispositivos mencionados 
no parágrafo supra, pode ser dispensada, total ou parcialmente, nas contratações 
para entrega imediata, nas contratações em valores inferiores a ¼ do limite para 
dispensa de licitação para compras em geral e nas contratações de produto para 
pesquisa e desenvolvimento, conforme art. 70, inciso III, da Lei 14.133/2021. 

O inciso VI traz a necessidade de exposição da razão de escolha do contratado, 
sendo este é o documento subscrito pelo gestor público que apresenta os motivos 
pelos quais há necessidade de afastar a realização de uma licitação. 

Diferentemente da licitação que possui critérios objetivos, na contratação direta 
compete ao gestor público indicar as razões que o levaram a eleição desta via 
para contração, baseando-se sempre nos princípios da supremacia do interesse 
público e da impessoalidade.  

Já o inciso VII, trata da justificativa de preço, sendo o valor ofertado a regra matriz 
para efetivação da contração, muito embora existam situações em que o preço 
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apenas influenciará na contratação, ou mesmo situações em que ele não determi-
nará a ação contratual. 

A necessidade de justificativa do preço se justifica para garantir um processo 
competitivo entre os interessados, ao passo que a ausência de competitividade 
pode importar em contratações desarrazoadas. A justificativa deve tomar a esti-
mativa inicial de despesa (inciso II), comparando se o valor do pretenso contra-
tado é compatível, e caso não seja, exercer a justificação necessária. 

Já autorização da autoridade competente, presente no inciso VIII, nada mais é que 
autorização emitida pelo gestor autorizando a contratação pelo meio eleito no 
procedimento. 

Por fim, o parágrafo único, impõe a necessidade de publicação do ato que autoriza 
ou o extrato decorrente do contrato em sítio eletrônico oficial. A regra vem de 
encontro ao princípio da transparência, garantindo higidez nas contratações pú-
blicas. 

Não obstante, necessário registrar que além do contido neste parecer, já se encon-
tra aprovada a Instrução Normativa do Sistema de Compras, Licitações e Con-
tratos - SCL n. 01/2023, que dispõe acerca das contratações diretas, devendo ser 
observada na instrução dos procedimentos. 

Ademais, elencado os requisitos de instrução processual, registra-se que o cum-
primento de requisitos e prazos legais é condição imprescindível para validade 
de qualquer processo ou procedimento.  

De certa maneira, em uma primeira impressão, seguir os procedimentos contidos 
neste parecer, pode tornar os procedimentos um pouco burocráticos. Contudo, 
ao analisar o atual cenário, verifica-se diversos exemplos de nulidade em proces-
sos judiciais e administrativos por mera inobservância de procedimento, tor-
nando, por consequência, o procedimento moroso e ainda mais custoso para a 
Administração Pública. 

Assim sendo, além das diversas ponderações contidas neste parecer, recomenda-
se especial atenção aos prazos contidos na Lei, especialmente aqueles que tratam 
de publicização para ciência de atos durante o procedimento de contratação. 

4. CONCLUSÃO  

Ante o exposto, o presente Parecer Jurídico Referencial deverá ser utilizado na 
instrução dos processos administrativos para o fim orientar a dispensa de licita-
ção para aquisição de serviços e compras de baixo valor (exceto obras e serviços 



CÂMARA MUNICIPAL DE VIANA 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
Plenário “João Paulo II” 
Procuradoria 

 

Av. Florentino Ávidos, nº 40, Centro – Viana/ES | (27) 3255-2955 | www.camaraviana.es.gov.br 
 

13 

 

Parecer referencial 01/2023 – Dispensa por baixo valor 

de engenharia), com fundamento na norma do art. 75, II, da Lei Federal nº 
14.133/2021, a serem formalizados no âmbito da Câmara Municipal de Viana.   

A aplicação deste Parecer Jurídico Referencial é mantida enquanto a legislação 
federal, estadual e municipal por ele utilizada não for alterada, e terá validade 
até 31/12/2026, estando condicionada à juntada, no respectivo processo adminis-
trativo, dos seguintes documentos: 

a) cópia integral deste parecer referencial dentro do procedimento alusivo a 
compra direta com base no art. 75, inciso II, da Lei nº 14.133/2021; 

b) checklist previsto no Anexo I deste parecer, devidamente preenchido e as-
sinado pelo servidor responsável pela conferência;  

c) declaração da autoridade competente para a prática do ato pretendido, 
nos termos do Anexo II deste parecer, atestando que o feito está adequa-
damente instruído e a situação concreta se amolda aos seus parâmetros e 
pressupostos;  

d) utilização da minuta de termo de referência apresentada no Anexo III do 
presente parecer; 

e) utilização da minuta de contrato prevista no Anexo IV, caso necessária a 
formalização do termo de contrato, nos termos da fundamentação. 

Destacamos que os valores constantes no inciso II, bem como no parágrafo 7º 
do art. 75, são alterados por meio de decretos do Poder Executivo Federal, anu-
almente, devendo o servidor que inaugura o procedimento de contratação ob-
servar o decreto vigente, indicando em certidão o valor vigente no momento. 

Em caso de dúvida jurídica específica relacionada às hipóteses aqui tratadas, ma-
nifestada pela autoridade competente, o processo administrativo deverá ser sub-
metido previamente à Procuradoria para análise do caso concreto.   

Os demais casos que não se enquadrem nos padrões de referência devem ser en-
caminhados à Procuradoria, para que sejam submetidos ao crivo jurídico porme-
norizado.   

Salvo melhor juízo, é o parecer. 

Viana, 11 de agosto de 2024. 

 

 
LUANA DO AMARAL PETERLE 

Procuradora 
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ANEXO I 
 

CHECK LIST 

DISPENSA PELO ART. 75, INCISO II, DA LEI Nº 14.133/2021 

(Dispensa em razão do valor) 

 
Item Documento ou providência Base Legal Sim/ Não/ 

Não se aplica 
01 O processo administrativo devidamente autuado, 

protocolado e numerado. 
Art. 72, caput, da Lei 

14.133/21 
 

02 Documento de formalização da demanda. Inc. I do Art. 72 da Lei 
14.133/21 

 

03 Estudo técnico preliminar e análise de riscos. Inc. I do Art. 72 da Lei 
14.133/21 

 

04 Termo de Referência. Inc. I do Art. 72 da Lei 
14.133/21 

 

05 Orçamento estimado, detalhado em planilhas que 
expressem os custos unitários e os respectivos 
quantitativos, devendo observar: 
 
A pesquisa de preços conterá, no mínimo, I - des-
crição do objeto a ser contratado; II - identificação 
do(s) agente(s) responsável(is) pela pesquisa ou, 
se for o caso, da equipe de planejamento; III - ca-
racterização das fontes consultadas; IV - série de 
preços coletados; V método estatístico aplicado 
para a definição do valor estimado; VI - justificati-
vas para a metodologia utilizada, em especial para 
a desconsideração de valores inconsistentes, ine-
xequíveis ou excessivamente elevados, se aplicá-
vel; VII - memória de cálculo do valor estimado e 
documentos que lhe dão suporte; e VIII - justifica-
tiva da escolha dos fornecedores. 
 
Deverá ainda ser observado: 
 
- O valor previamente estimado da contratação 
está compatível com os valores praticados pelo 
mercado, considerados os preços constantes de 
bancos de dados públicos e as quantidades a se-
rem contratadas, observadas a potencial econo-
mia de escala e as peculiaridades do local de exe-
cução do objeto? 
 
- Caso a pesquisa tenha se baseado em contrata-
ções similares feitas pela Administração Pública e 
já concluídas, a conclusão ocorreu em prazo infe-
rior a 1 (um) ano à data da pesquisa de preços ou 
houve a devida justificativa para a utilização ex-
cepcional de preços de contratação concluída há 
mais de um ano?  
 

Inc. II do art.72 da Lei 
14.133/21 
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- Nos casos de utilização de pesquisa direta com 
fornecedores, na hipótese em que ela for cabível, 
foi observado o número mínimo de consulta a três 
fornecedores ou foram instruídos os autos com as 
devidas justificativas? Caso realizada pesquisa di-
reta com fornecedores, consta dos autos a relação 
de fornecedores que foram consultados e não en-
viaram propostas como resposta à solicitação 
feita?   

06 Documentos comprobatórios da pesquisa de 
preço realizada e o critério utilizado. 

Art. 23 da Lei 
14.133/21 

 

07 Aviso da intenção de contratar por dispensa de li-
citação publicado em sítio eletrônico oficial, com 
prazo mínimo de 03 (três) dias úteis, ou a justifica-
tiva para a impossibilidade de publicação do aviso 
no caso concreto. 

§3º do art. 75 da Lei 
14.133/21 

 

08 Declaração do setor competente de que as despe-
sas da presente contratação não constituem fraci-
onamento indevido e de que o somatório das des-
pesas realizadas com objetos idênticos ou de 
mesma natureza (do mesmo ramo de atividade), 
no mesmo exercício financeiro, não ultrapassa o 
limite para a hipótese de dispensa de licitação em 
razão do valor. 

Art. 75, incisos I e II e 
§2º, da Lei 

14.133/2021. 

 

09 Disponibilidade orçamentária, com indicação de 
rubrica específica e suficiente pelo setor compe-
tente. 

Art. 72, inciso II, da Lei 
14.133/21 

 

10 Documentos de habilitação jurídica, fiscal e eco-
nômico-financeira da contratada. Além dos docu-
mentos de comprovação da capacidade técnica da 
contratada, quando se faça necessário 

Inc. V do Art. 75 da Lei 
14.133/21. 

 

11 Parecer ou nota técnica de dispensa que aborde 
as razões de escolha do fornecedor/prestador, o 
atendimento aos requisitos de habilitação e de 
qualificação técnica e a justificativa do preço.  

Incisos VI e VII do art. 
72 da Lei 14.133/21. 

 

12 Ateste sobre a escolha pela utilização de cartão de 
pagamento ou justificativa para a dispensa 

Art. 75, §4º, da Lei 
14.133/2021. 

 

13 Autorização da autoridade competente. Inc. VIII do art. 72 da 
Lei 14.133/21. 

 

14 Minuta do contrato ou de instrumento equiva-
lente. 

§4º do art. 53 da Lei 
14.133/21. 

 

15 Divulgação em sítio eletrônico oficial do ato que 
autoriza a contratação ou do extrato do contrato 

Art. 72, Parágrafo 
único. 

 

 
Atesto que realizei a conferência dos documentos e providências listadas no presente check list, cons-

tatando a existência/inexistência/inaplicabilidade dos itens, consoante registrado na última coluna da 

tabela acima. 

Servidor Responsável pela Conferência:____________________________________________________ 

Matrícula do Servidor:__________________________________________________________________ 

Data da Conferência: _____/_____/__________. 
 
Assinatura:___________________________________________________________________________ 
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ANEXO II 
 

Termo de Conformidade   
 

DECLARO, com base no checklist de fls. XXXX (indicar páginas respectivas), para todos 
os fins de direito, que o Processo nº XXXX (indicar número do processo administrativo 
respectivo) encontra-se regularmente instruído com os documentos obrigatórios, 
achando-se a situação concreta e a instrução do processo em conformidade com a hi-
pótese prevista no Parecer Jurídico Referencial nº 02/2024 emitido pela Procuradoria.    
 
Local, data da assinatura.   
 
 

______________________________ 
 

Servidor da área responsável pela conferência dos documentos 
Matrícula: 

 
 
 
 
	
	
	

	 	



CÂMARA MUNICIPAL DE VIANA 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
Plenário “João Paulo II” 
Procuradoria 

 

Av. Florentino Ávidos, nº 40, Centro – Viana/ES | (27) 3255-2955 | www.camaraviana.es.gov.br 
 

17 

 

Parecer referencial 01/2023 – Dispensa por baixo valor 

ANEXO III 
 

MODELO DE TERMO DE REFERÊNCIA – LEI 14.133/21 
 

ORIENTAÇÕES PARA USO DO MODELO – LEITURA OBRIGATÓRIA  
1) O presente modelo de Termo de Referência procura fornecer um ponto de partida para a 
definição do objeto e condições da contratação. Para sua elaboração, foi utilizado o modelo 
disponível no site do Governo Federal relativo aos procedimentos de compra direta. 
2) Este é o documento que mais terá variação de conteúdo, de acordo com as peculiaridades 
da demanda da Câmara e do objeto a ser contratado. Assim, não se deve prender ao texto 
apresentado, mas sim trabalha-lo à luz dos pontos fundamentais da contratação, sempre de 
forma clara e objetiva.  
3) A redação em preto consiste no que se espera ser invariável. Ela até pode sofrer modifica-
ções a depender do caso concreto, mas não são disposições feitas para variar. Por essa razão, 
quaisquer modificações nas partes em preto, sem marcação de itálico, devem necessaria-
mente ser justificadas nos autos, sem prejuízo de eventual consulta ao órgão de assessora-
mento jurídico respectivo, a depender da matéria.  
4) Os itens deste modelo destacados em vermelho itálico devem ser preenchidos ou adotados 
pelo setor responsável da Câmara segundo critérios de oportunidade e conveniência, de 
acordo com as peculiaridades do objeto e cuidando-se para que sejam reproduzidas as mes-
mas definições nos demais instrumentos da contratação (minuta de Termo de Contrato), para 
que não conflitem. Eventuais justificativas podem ser exigidas a depender do caso.   
5) Alguns itens receberam notas explicativas, destacadas para compreensão do agente ou 
setor responsável pela elaboração do Termo de Referência, que deverão ser devidamente 
suprimidas ao se finalizar o documento na versão original.   
6) Recomenda-se indicar no processo a versão do Parecer Referencial utilizada para elabora-
ção da minuta, em especial ao encaminhar o feito para análise jurídica. Tal informação consta 
no rodapé do documento. É um dado importante já que indica qual o parâmetro a ser utili-
zado em eventual checagem.  
7) Quaisquer sugestões de alteração poderão ser encaminhadas ao e-mail: procuradoria@ca-
maraviana.es.gov.br 

 
NATUREZA DA DEMANDA: [Inserir] 
ELEMENTO DE DESPESA: Material de Consumo 
CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO: XX.XXXX.XXXX.XXXX.XXXX 
FORMA DE PROCEDIMENTO: Contratação Direta  
TIPO DE CONTRATAÇÃO: Dispensa de Licitação  
FUNDAMENTO LEGAL:  Inciso II do artigo 75 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
1. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 
1.1. Aquisição de [Inserir], nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências 

estabelecidas neste instrumento. 
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ITEM ESPECIFICAÇÃO QUANTIDADE VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 
1     
2     

 
Nota explicativa: A tabela acima é meramente ilustrativa, podendo ser livremente alterada 
conforme o caso concreto. 

 
1.2. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme 

Decreto nº 10.818, de 2021.  

Nota explicativa: Vedação quanto à aquisição de itens de luxo: O artigo 20 da Lei nº 
14.133/2021 estabelece que os itens de consumo deverão ser de qualidade comum, não su-
perior à necessária para cumprir as finalidades às quais se destinam, vedada a aquisição de 
artigos de luxo. 

 
1.3. O prazo de vigência da contratação é de .............................. contados do(a) 

............................., na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133/2021.  

OU 

O prazo de vigência da contratação é de .............................. (máximo de 5 anos) conta-
dos do(a) ............................., prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 
107 da Lei n° 14.133, de 2021. 

 
Nota explicativa: Nota Explicativa 1: Enquadramento da Contratação para fins de vigência: - Há 
três tipos de contratação para aquisição de bens, no que tange à vigência:   
 
a) Há fornecimento não-contínuo quando se trata de uma entrega de bens sem que haja uma 
demanda de caráter permanente. Uma vez finalizada a entrega, resolve-se a necessidade que 
deu azo ao contrato. Estes usam o art. 105 da Lei nº 14.133, de 2021, como fundamento e par-
tem apenas de créditos do exercício corrente, salvo se inscritos no Plano Plurianual.  
b) Há fornecimento contínuo quando a entrega dos bens é uma necessidade permanente. Nes-
sas situações, findado o contrato, haverá sua substituição por um novo e assim, sucessivamente, 
pois a necessidade em si é permanente. Contratações dessa natureza são atendidas pelo art. 
106 da Lei nº 14.133, de 2021.  
c) Por fim, caso se trate de contratação emergencial, a vigência é regida pelo art. 75, VIII, da Lei 
nº 14.133, de 2021, estando limitada a um ano da emergência e não sendo passível de prorro-
gação.  
Incumbe à área que elabora o Termo de Referência enquadrar a contratação como não-contínua 
ou contínua. Reputando-a contínua, deve apor a justificativa para tal enquadramento, conforme 
orientações no item específico abaixo.  
 
Nota Explicativa 2: Prazo de Vigência e Empenho - art. 105 da Lei nº 14.133, de 2021 – Forne-
cimento Não-Contínuo: Em caso de fornecimento não contínuo, o prazo de vigência deve ser o 
suficiente para a entrega do objeto e adoção das providências previstas no contrato, sendo a 
contratação limitada pelos respectivos créditos orçamentários.   
Uma contratação que não tenha previsão no Plano Plurianual deve ter a sua integralidade em-
penhada antes ou de modo concomitante à celebração, conforme Lei nº 4.320, de 17 de março 
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1964, e Decreto nº 93.872, de 23 de dezembro de 1986, e a partir de tal empenho ter a vigência 
necessária prevista, utilizando-se de restos a pagar, se for o caso (art. 30, §2º do Decreto nº 
93.872, de 1986). 
Já a contratação prevista no Plano Plurianual pode ter empenhos em anos distintos, conside-
rando a despesa de cada exercício, apenas quanto ao período abrangido pelo PPA.  
 
Nota Explicativa 3: Prazo de Vigência – arts. 106 e 107 - Fornecimento Contínuo - A definição 
de fornecimento contínuo consta no art. 6º, XV da Lei nº 14.133, de 2021, sendo as “compras 
realizadas pela Administração Pública para a manutenção da atividade administrativa, decor-
rentes de necessidades permanentes ou prolongadas”.  
A utilização do prazo de vigência plurianual no caso de fornecimento contínuo é condicionada 
ao ateste de maior vantagem econômica, a ser feita pela autoridade competente no processo 
respectivo, conforme art. 106, I da Lei nº 14.133, de 2021.  
De acordo com o artigo 107 da Lei nº 14.133, de 2021, será possível que contratos de forneci-
mento contínuo sejam prorrogados por até 10 anos, desde que haja previsão no aviso de dis-
pensa ou no próprio contrato de que a autoridade competente ateste que as condições e os 
preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o contratado 
ou a extinção contratual sem ônus para qualquer das partes.  
 
Nota Explicativa 4: Vigência X Valores para fins de Dispensa de pequeno valor: Atentar para o 
disposto no art. 75, §1º segundo o qual serão observados para os fins de aferição dos valores 
para a dispensa do art. 75, I e II o “somatório do que for despendido no exercício financeiro pela 
respectiva unidade gestora”. Desse modo, o referencial temporal passa a ser o gasto efetivo no 
período anual.   
 
Deve-se observar o quanto foi efetivamente dispendido no exercício financeiro com objetos na 
mesma natureza (75, §1º, II) pelo setor e então somar com o que se espera gastar, efetivamente, 
com o contrato. Tal soma, em tese e na prática, não pode ultrapassar o limite de dispensa para 
que seja possível o seu uso. Tal cálculo permite, por exemplo, contratos de cinco anos com valor 
total muito maior do que o limite para dispensa, desde que o dispêndio anual não o seja. 

 
1.4. O contrato ou outro instrumento hábil que o substitua oferece maior detalhamento das 

regras que serão aplicadas em relação à vigência da contratação. 
1.5. O custo estimado total da contratação é de [inserir] conforme tabela acima deste Termo 

de Referência. 
 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

 
Nota explicativa: De acordo com o artigo 6º, inciso XXIII, alínea ‘c’, da Lei nº 14.133, de 
2021, a fundamentação da contratação é realizada mediante “referência aos estudos técni-
cos preliminares (ETP) correspondentes ou, quando não for possível divulgar esses estudos, 
no extrato das partes que não contiverem informações sigilosas”.   

 
2.1. A justificativa e o objetivo da aquisição tem por finalidade [inserir] 

 
3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
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Indicação de marcas ou modelos: 

3.1 Na presente contratação será admitida a indicação da(s) seguinte(s) marca(s), caracterís-
tica(s) ou modelo(s), de acordo com as justificativas contidas nos Estudos Técnicos Prelimi-
nares: (...) 

Da exigência de amostra 

3.2 Havendo o aceite da proposta quanto ao valor, o interessado classificado provisoriamente 
em primeiro lugar deverá apresentar amostra, que terá data, local e horário de sua realiza-
ção divulgados por mensagem no sistema, cuja presença será facultada a todos os interes-
sados, incluindo os demais fornecedores interessados. 

3.3 Serão exigidas amostras dos seguintes itens: 

3.3.1 ... 

3.3.2 ... 

3.4 As amostras poderão ser entregues no endereço na sede da Câmara Municipal de Viana, no 
prazo limite de 05 dias corridos, sendo que a empresa assume total responsabilidade pelo 
envio e por eventual atraso na entrega. 

3.5 É facultada prorrogação o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada no chat 
pelo interessado, antes de findo o prazo. 

3.6 No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa 
aceita, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas, a proposta será 
recusada. 

3.7 Serão avaliados os seguintes aspectos e padrões mínimos de aceitabilidade: 

3.7.1 Itens (....): ...........; 

3.7.2 Itens (....): ...........; . 

3.8 Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

3.9 Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), será ana-
lisada a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á 
com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que 
atenda às especificações constantes neste Termo de Referência. 

3.10 Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como protóti-
pos, podendo ser manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável pela análise, 
não gerando direito a ressarcimento. 

3.11 Após a divulgação do resultado final do certame, as amostras entregues deverão ser 
recolhidas pelos fornecedores no prazo de ..... (.....) dias, após o qual poderão ser descarta-
das pela Administração, sem direito a ressarcimento.  
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3.12 Os interessados deverão colocar à disposição da Câmara todas as condições indispensá-
veis à realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua portu-
guesa, necessários ao seu perfeito manuseio, quando for o caso. 

 

Nota explicativa: No contexto de contratações diretas, só se poderia cogitar de um procedi-
mento de amostra no caso de dispensa eletrônica, a partir do que for possível pelo sistema res-
pectivo. Nessa perspectiva que se deixa a redação acima neste documento, passível de plena 
adaptação pelas áreas interessadas. 
 
Além disso, a exigência de prova de conceito, amostra, protótipo, testes e outras formas de 
avaliação de conformidade do objeto é excepcional. Eventual exigência nesse sentido deve ser 
ponderada pela Administração à luz do caso concreto, mediante justificativa. O insucesso em 
contratações pretéritas pode justificar essa previsão. Há itens de baixa qualidade que simples-
mente não funcionam como deveriam, embora possuam descrição técnica semelhante à de ob-
jetos de boa qualidade. O julgamento pelo menor preço pode atrair o fornecimento de bens de 
pouca qualidade, devendo a Administração adotar cautelas para não adquirir material impres-
tável e, mais importante, evitar repetidamente contratar nessas condições. 

Subcontratação 

3.13 Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

OU 

3.13 É admitida a subcontratação parcial do objeto, nas seguintes condições: 

É vedada a subcontratação completa ou da parcela principal do objeto da contratação, a qual 
consiste em: (...) 

3.13.1 A subcontratação fica limitada a ... [parcela permitida/percentual] 

3.13.2 O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à 
subcontratação, caso admitida. 

Nota explicativa: Não se admite a exigência de subcontratação para o fornecimento de bens, 
exceto quando estiver vinculado à prestação de serviços acessórios. Observe-se, ainda, que é 
vedada a subcontratação completa ou da parcela principal da obrigação. 
 
Em havendo a necessidade de inclusão de outras especificações técnicas quanto à subcontrata-
ção, deverão ser inseridas nos itens acima. Vale lembrar que a subcontratação parcial é permi-
tida e deverá ser analisada pela Administração com base nas informações dos estudos prelimi-
nares, em cada caso concreto. Caso admitida, o Termo de Referência e o Contrato estabelecerão 
com detalhamento seus limites e condições, inclusive especificando quais parcelas do objeto 
poderão ser subcontratadas. 

Garantia da contratação 

3.14 Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 
14.133/2021. 
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OU 

3.14 Será exigida a garantia da contratação de que tratam os arts. 96 e seguintes da Lei nº 
14.133, de 2021, no percentual e condições descritas nas cláusulas do contrato ou outro instru-
mento hábil que o substitua. 

3.14.1 Em caso opção pelo seguro-garantia, a parte adjudicatária deverá apresentá-la, no má-
ximo, até a data de assinatura do contrato.   

3.14.2 A garantia, nas modalidades caução e fiança bancária, deverá ser prestada em até 05 
dias úteis após a assinatura do contrato. 

3.14.3 O contrato ou outro instrumento hábil que o substitua oferece maior detalhamento das 
regras que serão aplicadas em relação à garantia da contratação. 

Nota explicativa: Neste caso, a área técnica competente deverá indicar se a contratação utili-
zará a garantia de execução ou não. As regras especificas sobre garantia, pelo seu caráter jurí-
dico, estarão previstas no contrato e deverão ser nele inseridas caso haja indicação positiva no 
Termo de Referência. Caso não haja uso de minuta contratual, recomenda-se copiar e colar aqui 
as regras do contrato sobre esse assunto. 
 
O percentual da garantia será de: 
a) até 5% (cinco por cento) do 
valor inicial do contrato, para contratações em geral, conforme art. 98 da Lei nº 14.133, de 2021; 
b) até 10% (dez por cento) do 
valor inicial do contrato, nos casos de alta complexidade técnica e riscos 
envolvidos, caso em que deverá haver justificativa específica nos autos, 
conforme art. 98 da Lei nº 14.133, de 2021; 
c) deverá ser acrescido de 
garantia adicional aos percentuais citados anteriormente, em casos de previsão 
de antecipação de pagamento, nos termos do art. 145, § 2º, da Lei nº 14.133, de 2021; 
d) Nos casos de contratos que impliquem a entrega de bens pela Administração, dos quais o 
contratado ficará depositário, o valor desses bens deverá ser acrescido ao valor da garantia cal-
culado de acordo com os itens anteriores. 
 
No art. 96, §3º, da Lei nº 14.133/2021, há previsão apenas do prazo para apresentação da ga-
rantia na modalidade seguro-garantia, em contratações precedidas de licitações, caso em que o 
prazo deverá ser contado da homologação da licitação. (Aplica-se o mesmo entendimento para 
as contratações diretas precedidas de dispensa eletrônica) 
Nas demais modalidades de garantia, deverá a Administração prever o prazo e o termo início de 
sua contagem para a apresentação da garantia. Como o seguro-garantia, nos termos da lei, teria 
de ser pré-contratual, esta disposição deve estar contida neste documento igualmente pré-con-
tratual. 

 
4 MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL (arts. 6º, XXIII, alínea “e” da Lei n. 14.133/2021). 

Nota explicativa: Este item deve ser adaptado de acordo com as necessidades específicas do 
órgão ou entidade, apresentando-se, este modelo, de forma meramente exemplificativa. 
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4.1 O prazo de execução dos serviços será de ........... (indicar o período de tempo previsto), com 
início ................................. (indicar a data ou evento para o início dos serviços), na forma que 
se segue: 
4.1.1 ... 
4.1.2 ... 

 
Nota Explicativa: A previsão acima é meramente ilustrativa. Havendo a necessidade de altera-
ção ou inclusão de dados para cada etapa, os subitens devem ser alterados. Esse item é voltado 
especialmente para contratos por escopo. 
 
5 ENTREGA E CRITÉRIOS DA ACEITAÇÃO DO OBJETO 

5.1 O prazo de entrega dos produtos (s) /bem (ns) é de 10 (dez) dias úteis, contados da data de 
recebimento da Nota de Empenho (NE), em remessa única ou parcelada, ser definida pelo 
Contratante, observando a quantidade mínima mencionada no item 01. 

5.2 Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões 
respectivas com pelo menos 05 (cinco) dias úteis de antecedência para que qualquer pleito 
de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 

5.3  Os bens deverão ser entregues no seguinte endereço: Câmara Municipal de Viana, Av. Flo-
rentino Ávidos, nº 40, Bairro Centro – Viana/ES – CEP 29130-065, no horário das 9 às 11h e 
das 14 às 16 horas, terças, quintas e sextas-feiras, sendo obrigatório o aviso prévio da data 
de entrega a Secretaria Administrativa, pelo e-mail: [inserir], com cópia ao Setor de Almo-
xarifado, pelo e-mail: [inserir] 

5.4 Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de 05 (cinco) dias úteis, pelo (a) respon-
sável pelo (a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de 
posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo 
de Referência e na proposta. 

5.5 Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as espe-
cificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos 
no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem 
prejuízo da aplicação das penalidades. 

5.6 Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados do 
recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e conse-
quente aceitação mediante termo circunstanciado. 

5.7 Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do 
prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia 
do esgotamento do prazo. 

5.8 O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contra-
tada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

6 OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
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6.1 São obrigações da Contratante: 

6.1.1 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
6.1.2 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provi-

soriamente com as especificações constantes do Termo de Referência e da proposta, 
para fins de aceitação e recebimento definitivo; 

6.1.3 Comunicar à contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou     irregularidades veri-
ficadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

6.1.4 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da contratada, através de co-
missão/servidor especialmente designado; e 

6.1.5 Efetuar o pagamento à contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, 
no prazo e forma estabelecidos no Termo de Referência e seus anexos; 

6.2 A Câmara Municipal de Viana não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 
Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Referên-
cia, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da contratada, 
de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
 

7 OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 

7.1 A contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Termo de Referência, seus 
anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decor-
rentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 

7.1.1 Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo 
e local constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva 
nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, 
procedência e prazo de garantia ou validade; 

7.1.2 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os ar-
tigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

7.1.3 Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Re-
ferência, o objeto com avarias ou defeitos; 

7.1.4 Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que anteceda 
a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, 
com a devida comprovação; 

7.1.5 Manter, durante toda a execução do serviço, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

7.1.6 Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 
 

8 DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 
 

8.1 O contrato ou instrumento equivalente deverá ser executado fielmente pelas partes, de 
acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei 14.133/2021, e cada parte respon-
derá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

8.2  Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma 
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de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas 
tais circunstâncias mediantes simples apostila. 

8.3 A fiscalização será exercida por um representante da contratante, designado por ela, ao 
qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem e de tudo dará ciência a Contratante (art. 
117 da Lei nº 14.133/2021). 

8.4 O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação 
da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a forma-
lização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos compro-
batórios pertinentes, caso necessário. 

8.5 O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à exe-
cução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou 
dos defeitos observados. 

8.6 O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das me-
didas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua 
competência. 

8.7 O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle 
interno da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações re-
levantes para prevenir riscos na execução contratual. 

8.8 O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas 
expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defei-
tos ou incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados. 

8.9 O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a 
terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsa-
bilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante. 

8.10 As comunicações entre a Câmara Municipal de Viana e a contratada devem ser reali-
zadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcional-
mente, o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 
 

9 DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 

9.1 O pagamento será efetuado no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados a partir do 
recebimento da Nota Fiscal pela contratada, desde que devidamente atestada, após re-
cebimento definitivo e conferência do objeto contratado pelo fiscal do contrato. 

9.2 Havendo erro na nota fiscal/fatura ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, 
aquela será devolvida pela fiscalização da contratada e o pagamento ficará pendente até 
que sejam providenciadas as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para paga-
mento iniciar-se-á após a regularização da situação ou reapresentação do documento fis-
cal, não acarretando qualquer ônus para a contratada. 

9.3 Caso haja alguma irregularidade quanto a verificação do objeto contratado ou até mesmo 
quanto aos documentos de regularidade fiscal e trabalhista exigidos para esta contrata-
ção, o prazo do item 8.1 poderá ser estendido por necessidade do órgão. 

9.4 A documentação de cobrança não aceita pela Câmara Municipal de Viana será devolvida 
à contratada para as devidas correções, com as informações que motivaram sua rejeição 



CÂMARA MUNICIPAL DE VIANA 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
Plenário “João Paulo II” 
Procuradoria 

 

Av. Florentino Ávidos, nº 40, Centro – Viana/ES | (27) 3255-2955 | www.camaraviana.es.gov.br 
 

26 

 

Parecer referencial 01/2023 – Dispensa por baixo valor 

pela fiscalização; 
9.5 Nenhum pagamento será efetuado à empresa contratada enquanto pendente de liquida-

ção qualquer obrigação. Esse fato não será gerador de direito a reajustamento de preços 
ou a atualização monetária; 

9.6 A contratada indicará no corpo da Nota Fiscal nome do banco, agência e conta corrente, 
onde deverá ser feito o pagamento e será efetuado via ordem bancária, bem como o nú-
mero do contrato e da Nota de Empenho, além da descrição dos objetos prestados e o 
período em que foram executados; 

9.7 Junto às Notas Fiscais a contratada deverá, obrigatoriamente, apresentar Certidão Nega-
tiva de Débito dos Tributos Federais, Estaduais e Municipais, Certidão Negativa de Débito 
do FGTS e trabalhista. 

9.8  No preço apresentado na proposta deverão estar incluídas todas as despesas relativas ao 
objeto contratado (tributos, seguros, encargos sociais, etc.). 

9.9 A critério da Contratante, os créditos existentes em favor da contratada poderão ser uti-
lizados para compensar quaisquer possíveis despesas resultantes de multas, indeniza-
ções, inadimplências contratuais e/ou outras responsabilidades desta última; 

9.10 A não disponibilização das informações e/ou documentos exigidos para fins de com-
provação da sua condição de habilitação caracteriza descumprimento de cláusula contra-
tual, sujeitando a Contratada à aplicação da penalidade legalmente cabível; 

9.11 A Câmara Municipal de Viana, sem prejuízo de exercer outras prerrogativas contratu-
ais, poderá sustar o pagamento de qualquer nota fiscal/fatura de prestação de serviços 
apresentada pela contratada, no todo ou em parte, nos seguintes casos: 

a) Execução parcial ou defeituosa dos serviços; 
b) Não cumprimento da obrigação contratual, hipótese em que o pagamento ficará retido 
até a contratada atenda cláusula infringida; 
c) Paralisação dos serviços por culpa da contratada. 

 
9.12 A Câmara Municipal de Viana pagará apenas pelos serviços autorizados e descritos na 

Ordem de Serviço/Autorização de Fornecimento. 
9.13  Quando da ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados exclusiva-

mente pela Câmara Municipal de Viana, o valor devido deverá ser acrescido de atualiza-
ção financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do efe-
tivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por 
cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante aplicação das seguintes fórmulas: 

 
I=(TX/100)/365 

EM= I x N x VP, onde: 
I = índice de atualização financeira; 

TX = Percentual da taxa de juros de mora anual; 
EM = Encargos Moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela em atraso 
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9.14 A atualização só será devida em caso de mora imputável exclusivamente ao contra-
tante. 
 

10 FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR MEDIANTE O USO DO SISTEMA DE 
DISPENSA ELETRÔNICA 

Nota explicativa:  Segundo o art. 75, § 3º, da Lei nº 14.133/2021, as contratações diretas de 
pequeno valor, por dispensa de licitação (aqui incluído o disposto no art. 75, inciso II), devem 
ser “preferencialmente precedidas de divulgação de aviso em sítio eletrônico oficial, pelo prazo 
mínimo de 3 (três) dias úteis, com a especificação do objeto pretendido e com a manifestação 
de interesse da Administração em obter propostas adicionais de eventuais interessados, devendo 
ser selecionada a proposta mais vantajosa”.  
 
Em outras palavras, muito embora a Lei n.º 14.133/2021 estabeleça ser apenas preferencial a 
utilização da dispensa eletrônica no caso das contratações diretas de pequeno valor, entende-
se que a opção pela não utilização desse procedimento, portanto, demanda a apresentação das 
justificativas cabíveis por parte do gestor nos autos do procedimento administrativo.  
 
10.1 O fornecedor será selecionado 

por meio da realização de procedimento de dispensa de licitação, na forma eletrônica, com 
fundamento na hipótese do art. 75, inciso II da Lei n.º 14.133/2021, que culminará com a 
seleção da proposta de ...............(menor preço por grupo/item/global OU maior desconto).   

10.2 As exigências de habilitação jurí-
dica, fiscal, social e trabalhista são as usuais para a generalidade dos objetos, conforme dis-
ciplinado no Aviso de Contratação Direta. 

10.3 Os critérios de habilitação econô-
mico-financeira a serem atendidos pelo fornecedor estão previstos no Aviso de Contratação 
Direta. 

10.4 Os critérios de habilitação técnica 
a serem atendidos pelo fornecedor serão: 

Nota explicativa: O art. 67 da Lei nº 14.133/2021 não estabelece exigências de qualificação téc-
nico-operacional ou técnico-profissional para o caso de contratações cujo objeto seja a aquisi-
ção de bens por baixo valor. Recomenda-se que a Administração se utilize da interpretação ex-
tensiva das regras, limites e princípios que incidem em relação à prova de qualificação técnica 
dos licitantes na contratação de serviços, observadas as peculiaridades das compras em cada 
caso concreto, avaliando a real necessidade de incluir ou não tal exigência. 
 
10.4.1 Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de complexidade tec-

nológica e operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com 
o item pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas ju-
rídicas de direito público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissi-
onal competente, quando for o caso. 

10.4.1.1 Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer 
respeito a contratos executados com as seguintes características mínimas: [inserir]. 
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10.4.1.2 Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e 
o somatório de diferentes atestados executados de forma concomitante. 
 

10. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 
 

10.1 O fornecedor será selecionado com fundamento no disposto no art. 75, inciso II, da Lei nº 
14.133/2021, que culminará com a seleção da proposta de MENOR PREÇO. 

10.2 Previamente à celebração do contrato, a Administração verificará o eventual 
descumprimento das condições para contratação, especialmente quanto à existência de 
sanção que a impeça, mediante a consulta a cadastros informativos oficiais, tais como: 

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Contro-
laria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);   
b) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da 
União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sanções/cnep). 

10.1 O fornecedor será convocado para manifestação previamente a uma eventual negativa de 
contratação. 

10.2 O fornecedor vencedor deverá manter as condições de habilitação descritas nesse tópico 
durante todo o prazo de vigência da contratação. 

10.3 Da habilitação jurídica. O fornecedor deverá provar: 
a) Registro comercial, no caso de empresa individual, ou; 
b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato em vigor, devidamente registrado, em se 
tratando de sociedades comerciais e no caso de sociedade por ações, acompanhado dos 
documentos de eleição de seus atuais administradores, ou; 
c) Inscrição do ato constitutivo no caso de sociedades civis, acompanhada de 
documentação que identifique a Diretoria em exercício, ou; 
d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido 
pelo órgão competente. 
 

10.4 . Da habilitação fiscal e trabalhista. O fornecedor deverá, ainda, comprovar que está em 
situação regular em relação a todas as condições de habilitação para contratação com a 
Administração Pública, referentes a prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa 
Jurídica – CNPJ, bem como às regularidades perante as Fazendas Federal, Estadual e 
Municipal, ao INSS, ao FGTS e a Justiça do Trabalho (Certidão Negativa de débitos 
trabalhistas), incluindo o cumprimento ao disposto no inciso XXXIII do art. 7º da 
Constituição Federal. 
 

10.5 Da habilitação técnica. O fornecedor deverá: 
a) Apresentar atestados ou certidões de capacidade técnica em nome da licitante, pessoa 
jurídica, e fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove 
aptidão da licitante para o desempenho de atividade pertinente e compatível em 
características, quantidades e prazos com o objeto da licitação. 
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b) Disponibilizar todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos 
atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que 
deu suporte à contratação, endereço atual da Contratante e local em que foi executado o 
objeto contratado, dentre outros documentos. 
 

Nota explicativa: O art. 67 da Lei nº 14.133/2021 não estabelece exigências de qualificação téc-
nico-operacional ou técnico-profissional para o caso de contratações cujo objeto seja a aquisi-
ção de bens por baixo valor. Recomenda-se que a Administração se utilize da interpretação ex-
tensiva das regras, limites e princípios que incidem em relação à prova de qualificação técnica 
dos licitantes na contratação de serviços, observadas as peculiaridades das compras em cada 
caso concreto, avaliando a real necessidade de incluir ou não tal exigência. 

 
10.6  Da habilitação econômico-financeira. O fornecedor apresentar: 

a) O fornecedor deverá apresentar Certidão Negativa de Falência, Recuperação Judicial e 
Extrajudicial expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica. No caso de silêncio do 
documento a respeito de sua validade, a certidão deverá apresentar data de emissão de, 
no máximo, 90 (noventa) dias anteriores à data da contratação.  

 
11.  SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 
11.1  Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer dos atos previstos 

no art. 155 da Lei nº 14.133/2021, quais sejam:  
 

11.1.1 Dar causa à inexecução parcial do contrato;  
11.1.2 Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  
11.1.3 Dar causa à inexecução total do contrato;  
11.1.4 Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;  
11.1.5 Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente jus-

tificado;  
11.1.6 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;  
11.1.7 Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado;  
11.1.8 Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar decla-

ração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato;  
11.1.9 Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;  
11.1.10 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  
11.1.10.1 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 

condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio 
entre os fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerra-
mento da fase de lances. 

11.1.11 Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame.  
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11.1.12 Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.  
11.2 O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores 

ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:  
a) Advertência pela falta do subitem 11.1.1 deste instrumento, quando não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave;  
b) Multa sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do fornecedor, 
por qualquer das infrações dos subitens 11.1.1 a 11.1.12;  
c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta 
do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos 
casos dos subitens 11.1.2 até o 11.1.7 deste Termo de Referência, quando não se justificar 
a imposição de penalidade mais grave;  
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de 
licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes 
federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos 
subitens 11.1.8 a 11.1.12, bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da 
penalidade mais grave. 

11.3 Na aplicação das sanções serão considerados:  
a) A natureza e a gravidade da infração cometida;  
b) As peculiaridades do caso concreto;  
c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;  
d) Os danos que dela provierem para a Câmara Municipal de Viana.;  
e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle.  

11.4 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 
eventualmente devido pela Câmara Municipal de Viana ao contratado, além da perda 
desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 
judicialmente.  

11.5 A aplicação das sanções previstas neste item, é, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado à Câmara Municipal de Viana.  

11.6 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 
 

11.7 A multa de mora observará os parâmetros abaixo definidos. 
 

11.7.1 A multa de mora a ser aplicada por atraso injustificado na execução do contrato será 
calculada conforme os seguintes percentuais: 

a) de 0,5% (cinco décimos por cento), por dia de atraso, até o limite correspondente a 10 
(dez) dias;  
b) de 0,7% (sete décimos por cento), por dia de atraso a partir do 11º (décimo primeiro) 
dia, até o limite correspondente a 20 (vinte) dias; e 
c) de 1,0% (um por cento), por dia de atraso a partir do 21º (vigésimo primeiro) dia, até o 
limite correspondente a 30 (trinta) dias, findo o qual a Contratante rescindirá o contrato 
correspondente, aplicando-se à Contratada as demais sanções previstas na Lei nº 
14.133/2021. 
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11.7.2 Será aplicada multa de 1,5% (um e meio por cento) sobre o valor da contratação, quando 
a contratada: 

a) Prestar informações inexatas ou obstaculizar o acesso à fiscalização da Contratante no 
cumprimento de suas atividades; 
b) Desatender às determinações da fiscalização da contratante; e 
c) Cometer qualquer infração às normas federais, estaduais e municipais, respondendo 
ainda pelas multas aplicadas pelos órgãos competentes em razão da infração cometida. 
 

11.7.3 Será aplicada multa de 2% (dois por cento) sobre o valor da contratação quando a 
contratada: 

a) Não iniciar, ou recusar-se a executar a correção de qualquer ato que, por imprudência, 
negligência imperícia dolo ou má fé, venha a causar danos à Contratante ou a terceiros, 
independentemente da obrigação da Contratada em reparar os danos causados; 
b) Praticar por ação ou omissão, qualquer ato que, por imprudência, negligência, imperí-
cia, dolo ou má fé, venha a causar danos à Contratante ou a terceiros, independente-
mente da obrigação da Contratada em reparar os danos causados. 

 
11.8 Nenhum pagamento será feito ao fornecedor dos bens que tenha sido multado, antes que 

tal penalidade seja descontada de seus haveres. 
11.9 Na aplicação das sanções serão observados os procedimentos e prazos constantes nos 

arts. 157 a 160 da Lei n. 14.133/2021. 
11.10 As multas administrativas previstas neste instrumento não têm caráter compensatório 

e o seu pagamento não eximirá a contratada de responsabilidade por perdas e danos 
decorrentes das infrações cometidas. 

11.11 Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de 
infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato 
lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo 
necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à 
autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a 
eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de 
Responsabilização – PAR. 

11.12 A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como 
ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 
1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.  

11.13 O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à 
Administração Pública resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem 
a participação de agente público.  

11.14 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao 
fornecedor/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133, de 
2021, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 
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11.15 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em 
outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam 
tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados 
conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 
competente definidos na referida Lei. 

11.16 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos 
previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os 
efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores 
e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do 
mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o 
Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 
obrigatoriedade de análise jurídica prévia  

11.17 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

 
12. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 
12.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no orçamento da Câmara Municipal de Viana. 
12.2 A contratação será atendida pela seguinte dotação: [inserir] 

 
13.  DA LEI ANTICORRUPÇÃO 

 
13.1 Para a execução do contrato e/ou instrumento equivalente a este, nenhuma das partes 

poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se 
comprometer a aceitar de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por inter-
médio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou 
benefícios de qualquer espécie, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste 
contrato, ou de outra forma a ele não relacionada, o que deve ser observado, ainda, pelos 
prepostos e colaboradores. 
 

14. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

14.1 O procedimento será divulgado no Diário Oficial dos Municípios – DOM e no site da Câ-
mara Municipal de Viana. 

14.2 A validade da proposta, quando não disposto prazo específico, será de 30 (trinta) dias e no 
valor apresentado estão incluídos todos os custos, com transporte, tributos de qualquer 
natureza e todas as despesas diretas ou indiretas relacionadas com os objetos da contra-
tação. 

14.3 Os casos omissos deverão ser dirimidos de acordo com a Lei nº 14.133/2021. 
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14.4 A elaboração do presente Termo de Referência foi realizada pelo Setor [inserir], cujos es-
clarecimentos poderão ser prestados pelo servidor [inserir], por meio do e-mail [inserir] 
ou do telefone  [inserir] 

 
 
Submete-se o presente Termo de Referência à consideração à Autoridade superior competente, 
para análise e determinação quanto à contratação. 
 
 
Viana/ES, [inserir] 
 
 
 

__________________________ 
[inserir] 
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ANEXO IV 
 

TERMO DE CONTRATO – CONTRATAÇÃO DIRETA (LEI Nº 14.133/21) –  
AQUISIÇÕES DE BAIXO VALOR 

 
ORIENTAÇÕES PARA USO DO MODELO – LEITURA OBRIGATÓRIA  
 
1) O presente modelo de Contrato procura fornecer um ponto de partida para a definição do 
objeto e condições da contratação, tendo sido utilizado como base a minuta padrão disponí-
vel pelo Governo Federal em seu site. As cláusulas contidas nos modelos de minuta contra-
tual, ao contrário do TR, foram feitas para sofrerem poucas alterações. No entanto, havendo 
a necessidade de modificações, remanesce plenamente possível assim proceder.  
 
2) A redação em preto consiste no que se espera ser invariável. Ela até pode sofrer modifica-
ções a depender do caso concreto, mas a diferença é que não são disposições feitas para 
variar. Por essa razão, quaisquer modificações nas partes em preto, sem marcação de itálico, 
devem necessariamente ser justificadas nos autos, sem prejuízo de eventual consulta a Pro-
curadoria, a depender da matéria.  
 
3) Os itens deste modelo destacados em vermelho itálico devem ser preenchidos ou adotados 
pelo órgão ou entidade pública Contratante segundo critérios de oportunidade e conveniên-
cia, de acordo com as peculiaridades do objeto e cuidando-se para que sejam reproduzidas 
as mesmas definições, para que não conflitem. São previsões feitas para variarem. Eventuais 
justificativas podem ser exigidas a depender do caso.   
 
4) Alguns itens receberam notas explicativas, destacadas para compreensão do agente res-
ponsável pela elaboração da Minuta Contratual, que deverão ser devidamente suprimidas ao 
se finalizar o documento na versão original.   
 
5) Recomenda-se indicar no processo a versão do Parecer Referencial utilizada para elabora-
ção da minuta. Essa indicação pode ocorrer expressamente no despacho de encaminhamento 
ou mantendo-se o rodapé na minuta encaminhada, conforme o caso. É um dado importante 
já que indica qual o parâmetro a ser utilizado na checagem.  
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CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº [inserir] QUE FAZEM 
ENTRE SI A CÂMARA MUNICIPAL DE VIANA E A EM-
PRESA [inserir]  
 

 

De um lado, a CÂMARA MUNICIPAL DE VIANA, com sede na Avenida Florentino Avidos, nº.40-
Centro-Viana, Espírito Santo, inscrita no CNPJ-MF sob o nº. 27.427.277/0001-51, CEP nº 29.130-
065, neste ato representado por seu Presidente JOILSON BROEDEL, brasileiro, solteiro, portador 
do CPF-MF nº. 082.726.957-90 e RG nº. 1.988.143, doravante denominado CONTRATANTE. Do 
outro lado, a empresa [inserir], pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
[inserir], com sede a [inserir], representada neste ato por seu representante legal [inserir], do-
ravante denominada CONTRATADA, e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 2021, 
resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da Dispensa de Licitação n. [inse-
rir], mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

 
1.1 O objeto do presente instrumento é a aquisição de [inserir] nas condições estabelecidas no 

Termo de Referência. 
1.2 Objeto da contratação: 

 
ITEM ESPECIFICAÇÃO QUANTIDADE VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

1     
2     

 
 

Nota explicativa: A tabela acima é meramente ilustrativa, devendo ser ajustada conforme o 
caso concreto. 

 
1.3. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de trans-
crição:  
1.3.1. O Termo de Referência que embasou a contratação;  
1.3.2. A Autorização de Contratação Direta e/ou o Aviso de Dispensa Eletrônica, caso existentes;  
1.3.3. A Proposta do Contratado;  
1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 
 
2.  CLÁUSULA SEGUNDA – CRONOGRAMA DE ENTREGA.  

2.1. O cronograma de entrega consta no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 
 
3. CLÁUSULA TERCEIRA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

Nota Explicativa: Utilizar a redação abaixo para contratos de escopo, cuja vigência se funda-
menta no art. 105 da lei. 
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3.1 O prazo de vigência da contratação é de [inserir], contados do(a) [inserir], na forma do artigo 

105 da Lei n° 14.133/2021.  
3.2 O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo adi-

tivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providên-
cias cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento. 

OU 
 
Nota Explicativa: Utilizar a redação abaixo para contratações de serviços contínuos, conforme 
arts. 106 e 107 da lei, considerando a definição do art. 6º, XV do mesmo normativo. 
 
3.1 O prazo de vigência da contratação é de [inserir], contados do(a) [inserir], prorrogável por 

até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133/2021. 
3.2 A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade compe-

tente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Câmara Municipal 
de Viana, permitida a negociação com o contratado. 
 

4 CLÁUSULA QUARTA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS  
4.1 O regime de execução contratual, o modelo de gestão, assim como os prazos e condições 

de conclusão, entrega, observação e recebimento definitivo constam no Termo de Referên-
cia, anexo a este Contrato. 
 

5 CLÁUSULA QUINTA - SUBCONTRATAÇÃO   
5.1 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

OU 
 
Nota Explicativa: A subcontratação parcial é permitida e deverá ser analisada com base nas in-
formações dos estudos preliminares, em cada caso concreto. Caso admitida no Termo de Refe-
rência, deve-se estabelecer com detalhamento seus limites e condições, inclusive especificando 
quais parcelas do objeto poderão ser subcontratadas. 
 
5.1 É permitida a subcontratação parcial do objeto, até o limite de [inserir] por cento) do valor 
total do contrato, nas seguintes condições: 
5.2 É vedada a subcontratação completa ou da parcela principal da obrigação: [inserir] 
5.3 Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral da Contra-

tada pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação das 
atividades da subcontratada, bem como responder perante a Contratante pelo rigoroso 
cumprimento das obrigações contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação. 

5.4 É vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta 
mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou 
civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempe-
nhe função na contratação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles 
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forem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, até o 
terceiro grau. 
 

6 CLÁUSULA SEXTA – PAGAMENTO, PRAZO E CONDIÇÕES 
6.1 O valor mensal da contratação é de R$ [inserir], perfazendo o valor total de R$ [inserir] 

OU 
 
6.1. O valor total da contratação é de R$ [inserir]. 
 

Nota Explicativa. O cômputo do valor total do Termo de Contrato levará em conta o período 
inicial de vigência estabelecido. 

 
6.2  No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 

da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, pre-
videnciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.  

6.3 O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado 
dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

Nota explicativa: Caso se trate de contrato de valor estimativo, em que a própria demanda é 
variável, cabe inserir o subitem acima. Caso contrário, retirar. 

 
6.4 Forma de pagamento. O pagamento será realizado por meio de cartão de pagamento, com 

divulgação do extrato no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) 

 
Nota Explicativa: A cláusula acima deverá ser adotada apenas nos casos de a entidade con-
tratante optar pela adoção do cartão de pagamento como forma de pagamento nas contra-
tações diretas por dispensa de licitação fundadas nos incisos I ou II do art. 75 da Lei 14.133/21 
(dispensa de pequeno valor).  
 
O art. 75, § 4º, da Lei nº 14.133/21, prescreve que, em se tratando de contratação direta 
decorrente de dispensa de pequeno valor, o pagamento deverá ser realizado, preferencial-
mente, por meio de cartão de pagamento.   
 
A não adoção dessa forma de pagamento nas hipóteses, frise-se, de dispensa de pequeno 
valor previstas nos incisos I ou II do art. 75 da Lei nº 14.133/21, demanda justificativa idônea. 
Havendo justificativa para a não adoção do cartão de pagamento, ou não sendo o caso de 
contratação direta por dispensa de pequeno valor, a Câmara Municipal deverá adotar as cláu-
sulas que se seguem. 

 
OU  
 
6.4 O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 
conta corrente indicados pelo contratado. 
6.4.1. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancá-
ria para pagamento. 
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6.5 O prazo e as condições de pagamento constam no Termo de Referência, anexo a este Con-

trato. 
 

7 CLÁUSULA SÉTIMA – REAJUSTE 

Nota Explicativa: A Lei n.º 14.133/2021 em seu artigo 25, §7º fixou a necessidade da estipu-
lação no contrato, independente do prazo de sua duração, de índice de reajustamento de 
preço, com data-base vinculada à data do orçamento estimado.   
 
A Lei n.º 14.133/2021 inova quanto à possibilidade do estabelecimento de mais de um índice 
específico ou setorial desde que consentânea com a realidade de mercado dos respectivos 
insumos. Assim, caso a contratação envolva vários insumos resta a possibilidade da fixação 
de mais de um índice de reajuste com o intuito de melhor refletir a variação de custo sofrida.  
 
Importa enfatizar que o marco inicial para a contagem da anualidade é a data do orçamento 
estimado, o que representa um aperfeiçoamento em relação à sistemática anterior. Isso 
torna indispensável que o orçamento contenha a data específica a que se refere. 

 
7.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado 

da data do orçamento estimado, em __/__/__ (DD/MM/AAAA).  
7.2 Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços 

iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do índice ___________ 
(indicar o índice a ser adotado), exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas 
após a ocorrência da anualidade. 

Nota Explicativa:  Deverá atentar-se para que o índice utilizado seja o indicador mais próximo 
da efetiva variação dos preços dos bens a serem fornecidos, “...o qual deverá ser preferenci-
almente um índice setorial ou específico, e, apenas na ausência de tal índice, um índice geral, 
o qual deverá ser o mais conservador possível de forma a não onerar injustificadamente a 
administração...” – TCU, Ac. nº 114/2013-Plenário.   
 
Nota Explicativa: A Administração poderá, ainda, utilizar índices diferenciados, inclusive mais 
de um, de forma justificada, de acordo com as peculiaridades envolvidas no objeto contratual 
(Artigo 25, § 7º, da Lei n.º 14.133/2021). Caso haja a utilização de mais de um índice, deverá 
a Administração ajustar a redação da cláusula de modo a especificar o insumo respectivo so-
bre o qual incidirá cada índice de correção 

 
7.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 

partir dos efeitos financeiros do último reajuste.  
7.4 No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o Contratante pagará 

ao Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a dife-
rença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).   

7.5 Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 
definitivo(s).  
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7.6 Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qual-
quer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) 
que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.  

7.7 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.   

7.8 O reajuste será realizado por apostilamento. 
 

8 CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  
 

8.1 São obrigações do Contratante:  
8.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com 

o contrato e seus anexos;  
8.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;  
8.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 

objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou 
em parte, às suas expensas;  

8.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 
Contratado;  

8.1.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do ob-
jeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato;  

8.1.6. Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato;  
8.1.7. Cientificar a Procuradoria para adoção das medidas cabíveis quando do descumpri-

mento de obrigações pelo Contratado;  
8.1.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente imper-
tinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do 
ajuste.  

8.1.8.1 Concluída a instrução do requerimento, a Administração terá o prazo de XXXXXXX 
para decidir, admitida a prorrogação motivada por igual período. 

Nota Explicativa: Nos termos do art. 123 da Lei nº 14.133/21, a Administração tem o dever 
de decidir questões contratuais que lhe são apresentadas. O prazo do subitem acima pode 
ser especificado pela Administração, conforme a complexidade do objeto contratual e os trâ-
mites internos das áreas envolvidas na execução contratual. Caso não haja especificação, o 
art. 123, parágrafo único, estabelece que o prazo será de um mês.  
 
Nota Explicativa 2: O art. 92, XI, da Lei nº 14.133/21 prevê a necessidade/possibilidade de 
dispor de um prazo de resposta a pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro. No caso de 
omissão, o prazo seria o geral constante no item acima. Caso o órgão contratante entenda 
ser relevante trazer um prazo específico para tal pleito, deve prevê-lo em cláusula apartada. 

 
8.2 A Câmara Municipal de Viana não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 

Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus emprega-
dos, prepostos ou subordinados. 
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9 CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

Nota Explicativa: Este modelo contém obrigações gerais que podem ser aplicadas aos mais 
diversos tipos de contratações. Entretanto, compete ao órgão verificar as peculiaridades a 
fim de definir quais obrigações serão aplicáveis, incluindo, modificando ou excluindo itens a 
depender das especificidades do objeto. 

 
9.1 O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus ane-

xos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 
perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

9.1.1 Entregar o objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local cons-
tantes neste Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal 
de venda, na qual constarão as indicações referentes ao: nome comercial, marca, fabri-
cante, procedência, número do lote, quantidade por lote, prazo de validade; número do 
empenho, além do nome e endereço do local de entrega. 

9.1.2 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 
12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);  

9.1.3 Comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede 
a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com 
a devida comprovação;  

9.1.4 Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou auto-
ridade superior (art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles soli-
citados;  

9.1.5 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 
parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, 
defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

Nota Explicativa: Cada vício, defeito ou incorreção verificada pelo fiscal do contrato reveste-
se de peculiar característica. Por isso que, diante da natureza do objeto contratado, pode ser 
impróprio determinar prazo único para as correções devidas, devendo o fiscal do contrato, 
avaliar o caso concreto, para o fim de fixar prazo para as correções. 

 
9.1.6 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como 

por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 
Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, 
caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;  

9.1.7 Observar rigorosamente as normas técnicas em vigor, as especificações e demais docu-
mentos fornecidos pela CONTRATANTE; 

9.1.8 A empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do con-
trato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) 
prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tri-
butos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade 
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perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão 
de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;   

9.1.9 Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 
Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, 
por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais pre-
vistas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao 
Contratante;  

9.1.10 Responsabilizar-se por todas as despesas decorrentes da produção, fornecimento e en-
trega do objeto contratado inclusive aquelas de embalagens e eventuais perdas e/ou 
danos, bem como de seguro; 

9.1.11 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocor-
rência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual; 

9.1.12 Prestar esclarecimento à Contratante sobre eventuais atos ou fatos notificados que a 
envolvam, quando solicitados;  

9.1.13 Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas 
ou bens de terceiros; 

9.1.14 Indicar preposto para representá-la durante a execução contratual; 
9.1.15 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações as-

sumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, 
na contratação direta; 

9.1.16 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista 
em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para apren-
diz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116); 

9.1.17 Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo 
fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas 
(art. 116, parágrafo único);  

9.1.18 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato;   

9.1.19 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantita-
tivos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores fu-
turos e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua pro-
posta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando 
ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021; 

9.1.20 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, 
as normas de segurança do Contratante; 

9.1.21 Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao per-
feito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamen-
tos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia de-
verão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência;  

9.1.22 Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 
de agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que 
tenha acesso por força da execução deste contrato;  
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9.1.23 Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cum-
prindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos ser-
viços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina; 

9.1.24 Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo 
ou instrumento congênere; 

9.1.25 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do 
trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

9.1.26 Remeter e apresentar à Contratante os documentos que comprovam a entrega do ob-
jeto contratado com vistas à realização do pagamento devido. 

Nota explicativa 1: No caso de aquisição de bens com prestação de serviços acessória, reco-
menda-se avaliar a inclusão dos subitens 9.1.21 a 9.1.25 acima.  
 
Nota explicativa 2: As cláusulas acima são meramente indicativas. Pode ser necessário que 
se suprimam algumas das obrigações ou se arrolem outras, conforme as peculiaridades do 
órgão e as especificações do serviço a ser executado. 
 
Nota Explicativa 3: É pouco usual que contratações para aquisições de baixo valor envolve-
rem o tratamento de dados pessoais, razão pela qual não houve a inclusão, neste modelo, da 
cláusula com as obrigações decorrentes da LGPD. No entanto, caso o contrato envolva trata-
mento de dados pessoais, nada impede que a área competente insira a cláusula respectiva. 

 
10 CLÁUSULA DÉCIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO  

 
10.1 Não haverá exigência de garantia contratual da execução.  
 

Nota explicativa: Fica a critério da Administração exigir, ou não, a garantia (salvo nos casos 
em que consta em norma a obrigatoriedade de sua exigência). Exigindo, deve haver previsão 
em eventual ato convocatório e no contrato. Não exigindo, deve fazer constar a previsão, e 
justificar as razões para essa decisão, considerando os estudos preliminares e a análise de 
riscos feita para a contratação.  

 
OU  
 
10.1. A contratação conta com garantia de execução, nos moldes do art. 96 da Lei nº 14.133, de 
2021 em valor correspondente a X% (XXXX por cento) do valor inicial/total/anual do contrato.  
10.2. Caso utilizada a modalidade de seguro-garantia, a apólice deverá ter validade durante a 
execução do contrato e por XXXXXX dias após o término da vigência contratual, e permanecerá 
em vigor mesmo que o contratado não pague o prêmio nas datas convencionadas.  
10.2.1.  A apólice do seguro garantia deverá acompanhar as modificações referentes à vigência 
do contrato principal mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora. 
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Nota explicativa: O art. 97, I, da Lei nº 14.133/21, somente prevê prazo de vigência “igual ou 
superior ao estabelecido no contrato principal” para a modalidade de seguro-garantia. Não 
havendo ainda regulamentação do tema, deve ser adotado um prazo razoável para verifica-
ção do total adimplemento do contratado, antes da liberação da garantia 

 
10.3. Caso utilizada outra modalidade de garantia, somente será liberada ou restituída após a 
fiel execução do contrato ou após a sua extinção por culpa exclusiva da Administração e, quando 
em dinheiro, será atualizada monetariamente.  
10.4. Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da Administração, 
o contratado ficará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até a 
ordem de reinício da execução ou o adimplemento pela Administração.  
10.5. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:   
10.5.1. prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento 
das demais obrigações nele previstas;   
10.5.2. multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e   10.5.3. obri-
gações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não adimplidas 
pelo contratado, quando couber.  
10.6. A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indi-
cados no item anterior, observada a legislação que rege a matéria.  
10.7. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor do Contratante, em conta específica 
a ser informada pela Câmara Municipal de Viana, com correção monetária. 
10.8. No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá ser emitida por banco ou 
instituição financeira devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil, e 
deverá constar expressa renúncia do fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil.  
10.9. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia 
deverá ser ajustada à nova situação ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados 
quando da contratação.   
10.10. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer 
obrigação, o Contratado obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de .......... 
(......) dias úteis, contados da data em que for notificada.  
10.11. O Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria. 
 

Nota Explicativa: Incluir o subitem acima se o Termo de Referência contiver a cláusula res-
pectiva. 

 
11 CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
 
11.1 O enquadramento em infrações e a eventual aplicação de sanções administrativas seguirá 
o disposto no Termo de Referência. 
 
12 CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 
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Nota Explicativa: Use a redação abaixo para os contratos não-contínuos por escopo (o objeto 
é contratado para ser prestado em determinado prazo. Ex. Compra pontual de sofás, Aquisi-
ção e Instalação de Servidores.   

 
12.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que 
isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.  
12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada 
até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Câmara Municipal de Viana providenciar a 
readequação do cronograma fixado para o contrato.  
12.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do con-
tratado:  
a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e    
b) poderá a Câmara Municipal de Viana optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará 
as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 
 
OU 
 
12.1. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes 
do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem 
como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.  
12.1.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 12.1.2. A altera-
ção social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a rescisão se 
não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 12.1.2.1. Se a operação implicar mudança 
da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.  
12.2. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 
12.2.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 12.2.2. Rela-
ção dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;  
12.2.3. Indenizações e multas.  
 
13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
13.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento Geral da Câmara Municipal de Viana deste exercício, na dotação 
abaixo discriminada:  
I. Unidade:   
II. Fonte de Recursos:    
III. Elemento de Despesa:   
 
13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação 
da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostila-
mento. 
 

Nota Explicativa: O art. 105 da Lei nº 14.133, de 2021, determina que a duração dos contratos 
deverá observar no momento da contratação e a cada exercício financeiro, a disponibilidade 
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de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 
(um) exercício financeiro. 

 
14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS 
14.1. Os casos omissos serão decididos pelo Contratante, segundo as disposições contidas na 

Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, se-
gundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumi-
dor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

Nota explicativa: No Acórdão n.º 2569/2018 – Plenário, o TCU concluiu que “ A Administração 
Pública pode invocar a Lei 8.078/1990 (CDC),na condição de destinatária final de bens e ser-
viços, quando suas prerrogativas estabelecidas na legislação de licitações e contratos forem 
insuficientes para garantir a proteção mínima dos interesses da sociedade [...]”. (cf. Boletim 
de Jurisprudência n.º 244, sessões 6 e 7 de novembro de 2018). Consta do referido Acórdão, 
nesse sentido, que:  “307.  
 
Como é exposto no exame técnico transcrito no relatório do TC-016.501/2003-0, acolhido 
integralmente pelo Relator do Acórdão 1.670/2003-Plenário, Ministro-Substituto Lincoln Ma-
galhães da Rocha, a Lei 8.078/1990 é aplicável à Administração Pública enquanto consumi-
dora de bens e serviços. Isso porque ao definir, em seu art. 2º, ’consumidor’ como toda pessoa 
física ou jurídica que adquire ou utiliza produto ou serviço como destinatário final, a Lei não 
fez nenhuma exceção, podendo, portanto, a Administração Pública se utilizar de todos os di-
reitos ali estabelecidos na condição de consumidora. Ainda de acordo com o citado relatório, 
esse é o entendimento dos doutrinadores Leon Fredja, Celso Bastos e Toshio Mukai. Diversas 
outras deliberações do TCU também vão nesse sentido, como o Acórdão 1.729/2008-TCU-
Plenário, de relatoria do Ministro Valmir Campelo, o Acórdão 5.736/2011-TCU-Primeira Câ-
mara, de relatoria do Ministro-Substituto Weder de Oliveira, e as Decisões 634/1996 e 
1.045/2000, ambas do Plenário, de relatoria dos ministros Homero Santos e Adylson Motta, 
respectivamente.” 

 
15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES  
15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da 

Lei nº 14.133, de 2021.  
15.2. O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do 
valor inicial atualizado do contrato.  

15.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 
14.133, de 2021. 
 

16.  CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DISPENSA DE LICITAÇÃO  
16.1. A Dispensa da Licitação n° ...../20......, referente ao presente termo de contrato, cele-

brada com base no artigo 75, inciso II, da Lei n° 14.133, de 2021, foi autorizada pela 
Autoridade Competente e veiculada em Sítio Eletrônico Oficial, conforme art. 72, pará-
grafo único da Lei nº 14.133, de 2021.  
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17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO  
17.1. Incumbirá ao Contratante providenciar a publicação deste instrumento nos termos e 

condições previstas na Lei nº 14.133/21.  
 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – FORO  E DISPOSIÇÕES GERAIS 
18.1. É eleito o Foro da Vara dos Feitos da Fazenda Pública Municipal, Comarca de Viana, ES, 

para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não 
possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º da Lei nº 14.133/21. 

18.2. As partes declaram, por si e seus representantes legais, administradores, empregados, 
agentes, representantes, ou quaisquer outras pessoas agindo em seu nome ou inte-
resse, que, no âmbito deste instrumento não praticam e se obrigam a não praticar quais-
quer atos que violem as leis anticorrupção aplicáveis às suas atividades ou as leis anti-
corrupção aplicáveis a este Contrato, especialmente a Lei n.º 12.846/13. 

18.3. Nos termos da Medida Provisória nº 2.200-2/2001 e art. 784, §4º, do CPC, as Partes 
reconhecem como válida a contratação por qualquer modalidade de assinatura eletrô-
nica prevista em lei, ainda que não utilizem de certificado digital emitido no padrão ICP-
Brasil, na plataforma eleita por elas para tal finalidade. 

Viana,  .......... de.......................................... de 20.....   
 

 
Representante legal do CONTRATANTE 

 
Representante legal do CONTRATADO 

 
 
 

Testemunha 01 

 
 

Testemunha 02 
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ANEXO V 
 

Certidão 
 

CERTIFICO que, nesta data, nos autos do Processo de nº XXXX (indicar número do processo ad-
ministrativo respectivo) foi utilizado o Decreto Federal de nº XXXX (indicar o número do decreto 
vigente) para aferição do limite máximo de valor permitido para compras consideradas de baixo 
valor. 
 
 
Local, data da assinatura.   
 
 

______________________________ 
 

Servidor da área responsável pela conferência dos documentos 
Matrícula: 

 


